

LEI MUNICIPAL Nº1739 /2025. 11 de setembro de 2025	
	Ratifica e convalida a adesão do município de Sagrada Família ao Consórcio de Saúde Intermunicipal - CONSIM – e as deliberações e decisões neste tomadas pelo Prefeito Municipal e dá outras providências. 
	            O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família - RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 27, itens I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º. É ratificada e convalidada a adesão do município de Sagrada Família ao Consórcio de Saúde Intermunicipal – CONSIM – de Palmeira das Missões, CNPJ 08.007.591/0001-30 feita com fulcro na Lei Municipal nº 807/2009. 
Art. 2º. São ratificadas e convalidadas as decisões e atos dos gestores municipais praticados como representantes do município no Consórcio de Saúde Intermunicipal – CONSIM – desde a data da adesão.
Art. 3º. É ratificada e convalidada a adesão e a participação do município de Sagrada Família ao contrato administrativo nº 02/2022 firmado pelo CONSIM com a Sociedade Hospital de Caridade de Palmeira das Missões, no valor fixado em R$15.010,40 (quinze mil, dez reais e quarenta centavos) bem como o reajuste deliberado e acordado pelo colegiado do consórcio para R$ 23.038,48 (vinte e três mil, trinta e oito reais e quarenta e oito centavos), convalidando-se, também as despesas realizadas sob este título. 
Art. 4º. Fica o Poder autorizado a, após avaliada a conveniência e o interesse público a aderir às decisões da maioria do colegiado dos Prefeitos integrantes do CONSIM a partir desta data. 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS. 11 de setembro de 2025.


MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO 
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração



PROJETO DE LEI N.º 044/2025, 8 DE SETEMBRO DE 2025

J U S T I F I C A T I V A 

Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)

O presente Projeto de Lei tem por finalidade ratificar e convalidar a adesão do Município de Sagrada Família ao Consórcio de Saúde Intermunicipal – CONSIM, bem como reconhecer a validade dos atos e decisões já praticados pelo Poder Executivo Municipal no âmbito do referido consórcio.
A medida é necessária para conferir plena segurança jurídica à participação do Município no CONSIM e às obrigações assumidas em razão da celebração do contrato administrativo com a Sociedade Hospital de Caridade de Palmeira das Missões, garantindo a continuidade dos serviços de saúde prestados à população local.
Ressalte-se que a adesão ao consórcio representa uma alternativa eficiente e cooperativa para otimizar recursos públicos, ampliar o acesso a serviços especializados e assegurar maior resolutividade às demandas da área da saúde.
Diante disso, a proposição ora apresentada visa formalizar e consolidar a atuação do Município junto ao consórcio, conferindo respaldo legal às deliberações já tomadas, e, sobretudo, assegurar a prestação de serviços de saúde de qualidade aos munícipes.
Assim, confiamos na aprovação desta proposta por esta Casa Legislativa.
Atenciosamente,


MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
  Prefeito Municipal

